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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I Nº 2.370/2025
de 05 de fevereiro de 2025.

“Aumenta  empregos  no  Quadro
de  Empregados  da  Carreira  do
Magistério da Prefeitura Municipal
de Capela do Alto”.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aumentada a quantidade de empregos de
provimento efetivo no Quadro de Empregados da Carreira
do Magistério da Prefeitura Municipal de Capela do Alto,
regido pela Consolidação das Leis  do Trabalho –  CLT,  a
saber:
Denominação do Emprego Quantidade de Vagas

existentes
Quantidade de Vagas
aumentadas

Quantidade de Vagas a
vigorar

Prof. PEB I 47 (quarenta e sete) 02 (duas) 49 (quarenta e nove)

Art. 2º -  As despesas decorrentes da execução da
presente  Lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias  consignadas  no  orçamento  vigente,  do
Departamento  de  Educação,  Esporte  e  Cultura,
suplementada  se  necessário.

Art.  3º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  05  de
fevereiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 107/2025
de 04 de fevereiro de 2025.

“Dispõe  sobre  substituição  de
G e s t o r  d o  C o n v ê n i o  n º
103347/2023,  firmado  com  o
Governo do Estado de São Paulo,
através da Secretaria de Governo
e Relações Institucionais”

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito municipal, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1º- Designar o Senhor ANDRÉ CESAR D’ALMEIDA,

Contador, devidamente habilitado, inscrito no CRC sob o
nº 1SP346495/O-0, emitida em 26/08/2024, como gestor
do  Convênio  103347/2023,  firmado  com  o  Governo  do
Estado de São Paulo, através da Secretaria de Governo e
Relações Institucionais, em substituição a Domingos Victor
Santos  Santana,  nomeado pela  portaria  nº  221/2023 de
22/05/2023.

2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  04  de
Fevereiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 2025 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO, vem através deste documento 

comunicar aos cidadãos que, de acordo com o disposto em Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA 

MUNICIPAL DA SAÚDE ON-LINE E PRESENCIAL, no dia 21 de Fevereiro de 2025, com início às 17:00 

Horas na sede da Câmara Municipal de Capela do Alto, situada na Praça São Francisco 26, Capela do Alto 

SP, Cep. 18.195-000, sendo que, será realizada no Auditório da Câmara Municipal e também sendo 

transmitidas ao vivo de forma on-line no canal https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto para a 

análise e apresentação do “3º Relatório Quadrimestral da Saúde do Ano de 2024 (Setembro a Dezembro 

de 2025)”, que demonstra as ações realizadas pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes 

poderão encaminhar as perguntas via chat durante a realização da audiência ou no local de participação; a 

participação da sociedade é fundamental. A realização da Audiência Pública Municipal eletrônica é uma forma 

de assegurar o cumprimento das disposições contidas nas Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como garantir transparência e 

participação popular no processo de fiscalização das ações de saúde praticadas no Município. 

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025
Dispensa 005/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Henrique Daniel Leme, Prefeito do Município de Capela

do  Alto  de  acordo  com  o  Parecer  Jurídico.  Ratifica  e
Homologa a dispensa de licitação com base no artigo 75
Inciso  II  da  lei  14.133/21,  com  vistas  à  Dispensa  de
Licitação para contratação de empresa especializada para
contratação de empresa especializada para coordenação e
maestro da Banda Marcial São Francisco.

Capela do Alto, 04 de Fevereiro de 2025.
Henrique Daniel Leme- Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: a72b-28f8-a58e-efb6-64

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Capela do Alto (SP), Edição nº 1457, ano VIII, veiculado em 05 de
fevereiro de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por HENRIQUE DANIEL LEME (CPF
***949178**) em 05/02/2025 às 10:49:20 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/a72b-28f8-a58e-efb6-64


